ANEXO VIII

Produto : Bens de Informática 

a) montagem e soldagem de todos os componentes nas placas de circuito impresso; 
b) montagem das partes elétricas e mecânicas, totalmente desagregadas, em nível básico de componentes; 
c) integração das placas de circuito impresso e das partes elétricas e mecânicas na formação do produto final, montadas de acordo com os itens a e b acima; 
d) gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 

Observação:  1) Ficam temporariamente dispensados da montagem os seguintes módulos ou subconjuntos: 
a) mecanismos para impressoras do tipo não impacto (engine); 
b) mecanismos para fac-simile e scanner; 
c) placas de circuito impresso montadas com componentes SMD (Surface Mounted Device) ou outras com tecnologias não disponíveis, para produtos definidos em ato conjunto dos Ministério da Integração Regional/Superintendência da Zona Franca de Manaus, Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo e Ministério da Ciência e Tecnologia, a ser baixado em até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de publicação deste decreto. 
2) Para o cumprimento do disposto neste Anexo VIII será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus; 
3) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico; 
4) As empresas estão dispensadas de atender ao item a, deste Anexo VIII, quando os bens de informática utilizarem placas de circuito impresso montadas, importadas, de acordo com o disposto na Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Informática e Automação (Conin), de 10 de julho de 1991. 


